
Senhor Presidente,

PREFEITU RA DO MUN tciPro DE MONT E AZUL PAULISTA
ESTADO DE SÀo PAULO

Praça Rio Branco, n.o 86 - CEP 14.730-000

Monte Azul Paulista, O3 de Novembro de 2025.

cÂlrÂRA i,!i:iii{}tPAL

Try*O::ffiPBOT, rt+*\7cà

Cumprimentando-o respeitosamente, dirijo-me a Vossa

Excelência, para encaminhar o Projeto de Lei no 1619, de O3ltLl25, que dispõe

sabre a criação do serviço público de loterias no municipio de t't91! Az_u_lPaulista

+ sorte/ para que o mesmo seja deliberado em caráter de REGIME DE URGENCIA.

O pí€sente Projeto de Lei tem como finalidade instituir o

Serviço público de Lotàrias no Municipio de Monte Azul Paulista-SP., sob a
ããnoirlnaçao Monte Azul paulista + sorte, em consonância com a decisão do

irp."61o iribunal Federal (STF), que reconheceu a competência concorrente dos

enies federativos para explorar atividades lotéricas, conforme previsto na

Constituição Federal.

A criação da Loteria Monte Azul Paulista + SoÉe tem por

objetivo gerar uma nova ?onte de receita paÍa o municipio, permitindo o

nnãn.ia-ánto de políticas públicas prioritárias, especialmente nas áreas da

saúde, educação, ássistência social, esporte, cultura e turismo. Trata-se de uma

inicia[iva estrátégica que busca diversificar as fontes de arrecadação e reduzir a

dependência de repasses estaduais e federais.

A experiência de outros municípios que já regulamentaÍam
e implementaram suas próprias loterias, demonstra o potencial desse instrumento
como mec:nismo eficiente de Íinanciamento de ações sociais, com transparência,
controle e impacto direto na melhoria da qualidade de vida da população'

Além disso, a implementação da LoteÍia Monte Azul
paulista + Sorte poderá estimular a economia local, com a criação de empregos

diretos e indiretos, parcerias com a iniciativa privada para operação e tecnologia

do sistema lotér.co, e o incrêmento da movimentação econômica do município,
especialmente em viÉude de sêu perfil interiorano.
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PREFEITURA DO MUNICIPIO DE MONTE AZUL PAULISTA
ESTADO DE SÃO PAI,'LO

Praça Rio Branco, n.o 86 - CEP 14.730-000

Ressalta-sê ainda quê a presente proposta será
regulamentada por legislação especifica e submetida a fiscalização dos órgãos
competent€s, assegurando a legalidade, moralidade, êficiência e
responstbilidade na gestão dos recursos arrecadados por meio das atividades
lotéricas.

Assim, REQUEREMOS, com o respeito necessário aos
nobres vereadores, que o Proieto de Lei em que*ão seia discutido e aprovado por
essa Casa Legislativa.

M U USI O FRANçA
Pr€fêito do Município

Monte Azul Paulistô - SP

Ao
Excelentíssimo Senhor
WILSON RODRIGUES,
DD. Presidente da Câmara Municipal
Nesta
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PREFE URA DO MU ICIPIO DE MONTE AZUL PAULISTA
ssraoo DE sÃo PAULo

Praça Rio Branco, n.o 86 - CEP 14.730-000

PROJETO DE LEI NO.1619, DE 03 DE NOVEMBRO DE 2025

Dispõe sabre a criação do serviço público de loterias no
município de Monte Azul Paulista-SP', denominado
Monte Àzul Paulista + Sorte, e, dá outras providências'

MARDOUEU SILVIO FRANCA, Prefeito do Município de

Monte Azul paulista, gstado ae são Paulo, no uí, de suas atribuições legais,

FAz SABER que a Câmara Municipal de Monte Azul

Paulista- SP,, APROVOU e ele PROMULGA e SANCIONA a seguinte Lei:

Art. 10 - Fica criado o seruiço público de Loteria Municipal
"Monte Azul Paulista + SoÉe", permitindo a exploração de quaisquer das

modalidades lotéricas prêvistas na legislação federal'

Art' 2o - Compete a S€cretaria Municipal de Planejamento
e Finançâs a êxploração do serviço público de loterias de forma direta ou

indireta, por meio de éoncessão, permissão ou autorização'

Parágrafo Único' A captação dos recursos por meio da

Monte Azul Paulista + soÉe dar-se-á através da exploração da venda de

produtos lotéricos.

AÉ. 30 - 0 valor arrecadado com a comercialização de

produtos lotéricos da Monte Azul Paulista + soÉe, por meio Íísico ou virtual,
Lrá destinado, prioritariamente, ao pagamento de pÉmíos e ao

recolhimento do imposto de renda incidente sabre a premiação'

§ 10. Sobrê o saldo remanescentê, aPos I realização do
pagamento e recoúimento previstos no capuç serão calculados os valores a
,e.i. .epassados ao Municipio de Monte Azul Paulista-SP., inclusive o

p".centrál correspondente a outoÍga variável paÍa custeio das atividades-
fim das Secretarias municiPais de:

I-Saúde;
II - Educação;
IÍt -Assistência e Desenvolvimento Social;
Iv - EspoÉes, Lazer e Juventudel
V- Cultura e Defesa do Folclore;
vI- Turismo.

6 20 - O Poder Executivo disciplinará a forma de
rêpartição da arreódáção líquida prevista no § 10 desté aÉigo'

Art. 40 - Serão ÍeveÊidos ao Poder Exêcutivo, para

aplicação em ações prioritárias das secretarias elencadas no § 1o do art' 3"
aàsta Lei, os vaiores dos prêmios que não tenham sido reclamados, no prazo

de prescrição de noventa dias, pelos apostadores contemplados'
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PREFEITURA DO MUNICíPIO DE MONTE AZUL PAULISTA
ESTADO DE SÃO PAULO

Praça Rio Branco, n.o 86 - CEP 14.730-000

AÉ. 50 - E 9e responsabilidade exclusiva dos agentes
operadores da Monte Azul Paulista + Sorte a fixação dos valores de apostas,
bilhetes previamente numerados e respectivas frações, cartêlas raspáveis e
outros pÍodutos lotéricos a serem cobrados dos apostadores, observado o
disposto nas normas de proteção e de defesa do consumidor, especialmente
a Lei Federal no. 8,O7& de 11 de setembro de 1990, e alteraçôes
posteraorês, notadamente o previsto em seu inciso X do aÊ, 39.

AÉ. 60 - Em atendimento ao disposto na Lei Fêderal no.
9.613, de 03 de março de 1998, e altera@s posteriores, a pessoa jurídica
operadora dê modalidade lotérica da Monte Azul Paulista + Sorte
encaminhará ao Conselho de Controle de Atividades Financeiras, vinculado
ao Banco Central do Brasil, na forma estabelecida em normas expedidas
pelo colegiado ou pela autarquia, informaçôes acerca de apostadores
rêlativas à prevenção da lavagem de dinheiro e do financiamento do
terrorismo.

Att 70 - 0 Poder Executivo adotará, direta ou
indiretamente, os sistemas de garantia que julgar convenientes a segurança
contra adulteração ou contratação dos bilhetes.

Art. 80 - Os prcdutos lotéricos têrão circulação adstrita
aos limites do município de Monte Azul Paulista-SP.

Art. 90 - O Poder Executivo regulamentará esta Lei por
decreto no prazo de até 120 (cento e vinte) dias, cabendo a Secrêtâria
Municipâl de Gestêio Pública a edição das normas complementarês
necessárias à sua efetivação.

AÉ. 10. Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Reg istre-sê, e,
Publique-se.

Monte Azul Paulista-SP, 03 de Novembro de 2025.

MARDQUEU SILVIO FRANçA
Prefeito do Município

Monte Azul Paulista - SP.
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CÂMARA MUNICIPAL DE MoNTE AZUL PAULISTA
Estado de São Paulo - Brasil

Rua Cel. foão Manoel, n". 90 - CEP, 14.730-000 - fone /fax OXX-17- 3361.1254
Site: www.camararnonteazul.sD.gov.br

Email: iuridico@camaramonteazul.sp.gov.br

PARECER JURÍDICO N.I 067 12025

Interessado: Câmara Municipal de Monte Azul Paulista Estado de São Paulo.

Assunto: Parecer jurídico sobre os Projetos de Lei n". 1619 de 03 de
novembro de 2025, que "Dispõe sabre a criação do serviço público de loterias
no município de Monte Azul Patrlista-SP., dcnominado Monte Azul Paulista +
sorte, e, dá outras providências."

I_RELATORIO

Trata-se de consulta formulada pelas Comissões Permanentes deste

Legislativo, que solicita manifestaçâo juridica acerca da viabilidade

constitucional, legal e administrativa para a cnaçào, regulamentaçâo e

exploração de Loteria Municipal.

E o breve relatório. Passo à análise.

II - FUNDAMENTAÇAO

II.1 - Competência constitucional: distinção entre legislar e explorar

A Constituição Federal estabelece, em seu art. 22,)t){, competência privativa

da União para legislar sobre "sistemas de consórcios e sodeios".
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A referida atribuição, todavia, limita-se à edição de normas gerais, não se

estendendo à exploração direta da atividade lotérica.

Historicamente, a União exerceu, de fato, monopólio sobre a operação de

loterias. Contudo, tal cenário foi superado pela jurisprudência constitucional

recente.

I[,2 - Jurisprudência ünculante do STF: rompimento do monopólio da

União

O Supremo Tribunal Federal, no julgamento conjunto das ADPFs 492,493,

495 e 498 (2020), firmou entendimento de observância obrigatória:

1- Não existe monopólio da União para exploração de loterias.

2- A competência privativa da Uniâo é legislativa, não executiva.

3- Estados e Distrito Federal podem instituir e explorar suas próprias

loterias.

4- Enquanto não editarem legislação específica, devem observar as

roÍnas gerais federais.

Embora os precedentes mencionem Estados e DF, o motivo jurídico do

julgamento (ratio decidendi) - ausência de monopólio e nafllreza econômica

da atividade - aplica-se também aos Municípios, que, nos termos do art. 30, I

e II, possuem competência para:
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CÂMARA MUNICIPAL DE MoNTE AZUL PAUIISTA
Estado de São Paulo - Brasil

Rua Cel. João Manoel, n', 90 - CEP. 14.730-000 - fone/fax: 0)O(-17- 3361.1254
Site: www.ca maramonteazul.sp.gov.br

Emaih iuridico@camaramonteazul,sp.gov.br



cÂuaRl uullctpll on uoNtn RzuL p,eutlsr.t
Estado de São Paulo - Brasil

Rua Cel. loão Menoel, n". 90 - CEP. 14.730-o00 - fonê/fax: oXX-17- 3361.1254
Sitê: www.camaramonteazul.sp.gov.br

Email: iuridico@camaramonteazul.sp.gov.br

a- legislar sobre interesse local, suplementar normas federais,explorar

atiüdades econômicas de interesse público.

Assim, não subsiste obstáculo constitucional para que Municípios instituam

loterias próprias.

II. 3 - Marco infraconsütucional aplicável

Atualmente, a disciplina fcderal sobre loterias e apostas esú prevista nos

seguintes diplomas, que funcionarn como nornas gerais obrigatórias:

a- Decreto-Lein" 2M1196'1 (estrutura geral do sistema lotérico).

b- Lei no 13.75612018 (apostas de quota fixa - "bets").

c- Portarias e norrnas técnicas do Ministério da Fazenda I

SENALOTERIAS (segurança, integridade, tecnologia, auditoria).

Até que o Município edite normas específicas, tais dispositivos devem ser

observados em caráter supletivo.

II.4 - Natureza jurídica da atividade lotérica municipal
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A exploração de loterias possui carátcr de:



CÂMARÁ MUNICIPAL DE M0NTE AZUL PAULISTA
Estado de São Paulo - Brasil

Rua Cel. ,oão Manoel, n". 90 - CEP, 14.730-o00 - fone/fax: 0n-17- 3361.1254
Site: www.camaramonteazul.so.gov.br

Email: iuridico@camaramonteazul.sp.gov.br

atividade econômica em sentido amplo, com receita destinada a fins sociais;

serviço público autorizado, dependente de regulação e controle estrito;

atividade de interesse local, na medida em que gera receitâ para educação,

assistência, esportc e saúdc.

Não se trata de monopólio constitucionalmente reservado, razão pela qual o

Município pode explorar a atividade diretamente ou poÍ delegação regulada.

I[.5 - Formas de exploração permitidas

O Município poderá operacionalizar sua loteria por meio de:

o Execução direta, mediante departamento/secretaria;

r Autarquia ou empresa pública municipal;

o Concessão ou permissão (Lei 8.987/1995);

r Credenciamento de operadores privados, conforme

regulamentação local;

o Parceria Público-Privada - PPP (Lei 11.07912004\, caso haja

investimento relevante.

O modelo deve ser precedido de estudo técnico, análise de viabilidade

financeira e estrutura de compliance.
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II.ó - Requisitos mínimos para implantação



CÂMARA MUNICIPAL DE MoNTE AZUL PAULISTA
Estado de Sâo Paulo - Brasil

Rua Cel. foão Manoêl, n', 90 - CEP, 14,73O.OOO - fone/faxr 0XX-17- 3361.1254
Site: wr,l,w.camaramonteazul.so. gov.br

Email: iuridico@camaramonteazut.sp.gov.br

ffi

b) Regulamento por decreto, deÍinindo:

Para instituição da Loteria Municipal, são necessários:

a) Lci municipal espccífica, contendo:

. criação formal da Lotérica Municipal;

r definição das modalidades dejogos;

o destinação dos recursos;

. regras gerais de governança e controle;

r possibilidade de delegação a terceiros.

. requisitos tecnológicos e operacionais;

. certificações obrigatórias;

. reglas de premiação;

. mecanismos de prevenção à lavagem de dinheiro;

. auditorias externa e interna.

. requisitos de integridade, segurança da informação e rastreabilidade;

r interoperabilidade com sistemas oÍiciais;

. seglegação enúe recuÍsos operacionais e recursos da premiação.
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c) Observância das normas federais gerais, inclusive:



cÂMane MuNlcrpal, or MoNtg ezul peuusre
Estado de São Paulo - Brasil

Rua Cel. foão Manoel, n". 90 - CEP, 14.730-000 - fone /faxt O.1íJ.l7- g36t,t2s4
Site: www.camaramonteazul.sp.gov,br

Email; iuridico@camaramonteazul,sp.gov,br

d) Comunicação e cadastro junto ao Ministério da Fazenda.

A exploração não depende de autorização, mas há obrigação de cadastro,

prestação de informações e supervisão.

II.7 - Riscos jurídicos e recomendações

. Embora a jurisprudência seja pacífica, recomenda-se:

. elaboração de nota técnica de impacto financeiro;

. parecer da Procuradoria Jurídica e Controladoria Municipal;

. estnrtura minima de compliance, auditoria e TI;

. ampla motivação para eventuais delegações privadas, evitando

apontamentos dos Tribunais de Contas.

III_ CONCLUSAO

À luz dos fundamentos expostos, opino:

a- E juridicamente possível a institr:riçâo de Loteria Municipal, não

havendo impedimento constitucional, em razão da inexistência de

monopólio federal para sua exploração, conforme entendimento

consolidado do STF.
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cÂuenl naururcpar or uowrE azur peuusra
Estado de São Paulo - Brasil

Rua Cel. foâo Manoel, n". 90 - CEP. 14.73O-0OO - fone /fax: O]§(-17- 3361,1251
Sitel r+rrw.ca maramonteazul.sp.gov.br

Email: iuridico@camaramonteazul.sp.gov.br

b- A criação deve ocorrer mediante lei municipal específica, acompanhada

de regulamento detalhado que discipline as questões técnicas,

fmanceiras e operacionais.

c- A exploração poderá ser direta ou delegada, desde que observadas as

norÍnas gerais de segurança, integridade e fiscalização.

d- Recomenda-se estruturar mecanismos de governança, compliance e

auditoria, bem como comunicação permanente com o Ministério da

Fazenda/SENALOTEzuAS.

Por essas razões, esta Assessoria Jurídica Legislativa opina pela

POSSIBILIDADE JURÍDICA da tramitação, discussão e votação da

matéria proposta, não vislumbrando qualquer vício de

inconstitucionalidade que impeça o seu normal trâmite.

Importante salientar que a emissão de parecer por esta

Procuradoria Jurídica não substitui os pareceres das Comissões

Permanentes, porquanto essas sâo compostas pelos representantes do

povo e constituem-se em manifestação efetivamente legitima do

Parlamento. Dessa forma, a opinião jurídica exarada neste parecer não

tem força vinculante, podendo seus fundamentos serem utilizados ou não

pelos membros desta Casa.

ffi

z
o.Jooo
f-o
É(!

L!Fzt!
=
E

õ
oo
z
tl)

o
+-z
rll

=looô



CAMARA MUNICIPAL DE MONTEAZUL PAUTISTA
Estado deSão Paulo - Brasil

Rua Cel. foão Manoel, n'. 90 - CEP. 14.730-O00 - fone/fax: o)fr-17- 3361.1254
Site: www.camaratnonteazul.sp.gov,br

Email: iuridico@camaramonteazul.sp.gov.br

É o pa"ecer, salvo melhor e sobetano iuízo das Comissões e

ffi

Plenário desta Cssa Leeislstivs.

Monte Azul Paulista, 25 dc novembro de 2025.

WILSON RODRIGO GARCIA

Procurador Juridico

oAB/sP 276.158
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CÂMARA MUNICIPAL DE MONTE AZUL PAULISTA
Rua Cel. João Manoel, n'. 90 - CEP. 14.73S'000 - Íone/fax: 0XX-17- 3361.'1254

Site: www.camaramonteazul.sD.oov-br
Email : secretaria2@camaramonteazul.sp.gov.br

Estado de Sáo Paulo

Assinaturas Diqitais
O documento acima foi proposto pâra assinatura digital na Câmara Municipal de Monte
Azul Paulista. Para veriÍicar as assinaturas, clique no link:
httDS://monteazulpaulista. siscam.com. br/do mentos/autenticar?chave-2S7AR478G32N

ffi
GRgO, ou vá até o site httos://monteazuloaulista.sisca . com. br/documentos/autenticar e
uülize o código abaixo para veriÍicar se este documento é válido:

Gódigo para verifi cação: 2S7A-R478-G3ZN-GR90
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AaÊhado M 2í11/2{D5, àâ 13 10:26

Câmara Municipal de Monte Azul Paulista, 25 de novembro de 2025

L.



CÂMARA MUNICIPAL DE MoNTE AZUL PAULISTA

Rua Cel. Joáo Manoel, n". 90 - CEP. 14.730-000 - fone/fax: 0XX-17- 3361 .'1254
Site: www.camaramonteazul.sp.qov.br

Email : secretaÍia@camaramonteazul.sp.gov.br
Estado de São Paulo

EMC NJUNT DAS N DE TIT
FIN ATI DADE

PRIVADAS

ReÍerente: Projeto de Lei No í6Í9/2025 - DispÕe sobre a criação d,o serviço público de loterias no município dê
Monte Azul Paulista - SP., denominado Monte Azul Paulista + Sorte, e, dá oúras providências.

oEçrs_aq pAs coÍúls§ÓEs

Estas Comissões dê Constituição, Justiça e Rê(EÇão, Finanças e Orçâmento, e Política Urbana, Meio Ambiente,
Serviços Públicos e Atividades Privadas após pÍocederem ao GJidadoso exame no Pro,eto de Lei No 1619/2025 - Dispõ€

sobre a cÍiaÉo do serviÇo público de loteÍlas. ao munjcípio.de Monte Azul Paulista - SP., denominado Monte Azul
Paulisla + S-orte, e, dá óutias providências, decidiram emitir PARECER FAVORÁVEL, e poí estaÍ rêvestido das
formalidades legais, esperando receber o apÇio dos demais pares desta Casa de Leis.

Moisés exetta

Monte Azul Paulista, 27 de novembro de 2025

FINANçAS E ORçAMENÍO

Maicon C. Barbarelli Gonçales
PÍêsidente

POLITICA URBANA, MEIO
AMBTENTE, SERV|ÇOS PÚBUCOS E

ATIVIDADES PRIVADAS

Lucâs Pin Ribeiro de Cestro
Pre3idente
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Rêlatora

Moise euerEt

Claudio Antonio Henriquê
Suplente

Eliel Prioli
Mêmbro

Luciana Ap. Kubicâ
suplente

Cleudio Antonio Henrique
MêmbÍo

Eliel PÍioli
Suplent€
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CÂTARA UUNICIPAL DE [OT{ÍE AZUL PAULISTA
"Palácio I de Haço"

Rua Cel. João Manoel, n' 90 - CEP. 14730-1 15 - fone: 17 3§'l-12il
CNPJ n' .163.167/0001-00 = Site: www.camaramonteazul.sp.gov.br

Email : secretaria2@camaramonteazul.sp-9ov.br
Estad,o dê São Paulo - Bre3il

oFicío N'i20/2025

Monte Azul Paulista, 03 de dezembro de 2025,

Senhor Prefeito:

Em conformidade ao artigo 179 do Regimento lntemo desta casa de Leis,

vimos por meio deste, comunicar a vossa Excelência o Arquivamento devido a

Reieiçáo do Proieto de Lei no 1.619t2025 de O361202q que 'DispÕe sobre a

criáçab Oo serviço público de loterias no município de Monte Azul Paulista-SP.,

denôminado tuoúe Rzul paulista + Sorte, e, dá outras providências" oconida na 204

Sessão Ordinária realizada em 10 de dezembro de 2025.

Sem mais para o momento, aproveitamos do enseio para apre§entar à Vossa

Excelência, nossos protestos de elevada estima e distinta consideraÉo'

WLSON RODRIGUES
Presídente da Câmara MuniciPal

Monte Âzul Paulista - SP.
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EXMO. SENHOR
MARDQUEU SILVIO FRANCA
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